
 
 

 
 

Ministério Público da Paraíba 
Procuradoria-Geral de Justiça 

Colégio de Procuradores de Justiça  
 

Ata da 14ª sessão extraordinária do Egrégio Colégio de 
Procuradores de Justiça. 
 
Torno público que aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e oito, às quatorze horas e trinta minutos, no auditório “João 
Bosco Carneiro”, reuniu-se, extraordinariamente, o Egrégio Colégio de 
Procuradores de Justiça, sob a presidência da Excelentíssima 
Senhora Procuradora-Geral de Justiça, Dra. Janete Maria Ismael da 
Costa Macedo. Compareceram à sessão os Excelentíssimos 
Senhores Doutores José Roseno Neto – Corregedor-Geral do 
Ministério Público – Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, Lúcia 
de Fátima Maia de Farias, Alcides Orlando de Moura Jansen, Kátia 
Rejane de Medeiros Lira Lucena, Doriel Veloso Gouveia, José 
Raimundo de Lima, Paulo Barbosa de Almeida, Marcus Vilar Souto 
Maior, Francisco Sagres Macedo Vieira, Otanilza Nunes de Lucena e 
Nelson Antônio Cavalcante Lemos. Ausências justificadas dos 
Excelentíssimos Senhores Doutores: José Marcos Navarro Serrano, 
Sônia Maria Guedes Alcoforado, Josélia Alves de Freitas, Antônio de 
Pádua Torres, Risalva da Câmara Torres e Álvaro Cristino P. Gadelha 
Campos. Havendo número regimental e invocado a proteção do Divino 
Espírito Santo, foi aberta a sessão pela Presidente. Em seguida, 
instou à Secretária que procedesse à leitura da ata da sessão anterior 
– 13ª. Lida, foi aprovada. Na Seqüência, a Presidente Justificou a 
necessidade da convocação extraordinária e passou a palavra ao 
Corregedor-Geral do Ministério Público. O Dr. José Roseno Neto 
comunicou que será proferida uma demonstração do “link” da 
Corregedoria-Geral do Ministério Público, existente no “site” da 
Procuradoria-Geral de Justiça. Ato contínuo passou a palavra ao 
Promotor de Justiça, Dr. Alexandre César Fernandes Teixeira que fez 
a demonstração do “link” da Corregedoria-Geral, através do 
“datashow”, levando ao conhecimento do Egrégio Colegiado o seu 
conteúdo, que entre outros contém: notícias, legislação, inspeções, 
resenhas e um site que calcula a distância entre as comarcas. 
Acrescentou que é muito importante manter o “link” sempre atualizado, 
pois é uma ferramenta facilitadora entre a Corregedoria-Geral do 
Ministério Público e os membros, principalmente os Promotores de 
Justiça do interior. Finda a demonstração, a Presidente solicitou à 
Secretária que procedesse à leitura das matérias constantes na ordem 
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do dia para apreciação. Item 7.1) Proposta de Resolução Nº 007/2008 
– Modifica e acrescenta dispositivo ao Regimento Interno do Colégio 
de Procuradores de Justiça. O Presidente da Comissão Legislativa, O 
Doutor Paulo Barbosa de Almeida procedeu a leitura da matéria e fez 
as devidas explicações acerca do assunto. Encerrados os 
esclarecimentos, foi a matéria colocada em discussão. Debatida, foi 
posta em votação na seguinte ordem:  Art. 1º - O § 4º do artigo 27 da 
Resolução CPJ Nº21/94 passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 
27 .......... . § 4º - O Corregedor-Geral tomará posse, em sessão 
solene, perante o Colégio de Procuradores de Justiça, no terceiro dia 
útil após o recesso do Ministério Público.” Art. 2º - O artigo 29 da 
Resolução a que se refere o artigo anterior fica acrescido do seguinte 
parágrafo único:  “Art. 29 – .......... . Parágrafo único. – Em caso de 
vacância do cargo de Corregedor-Geral, por tempo inferior a 60 
(sessenta) dias, responderá, automaticamente, pelo exercício da 
Corregedoria-Geral o 2º Procurador de Justiça mais antigo.”Art. 3º - 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º - 
Revogam-se as disposições em contrário. Concluída a votação, pela 
presidente, foi anunciada a aprovação da matéria, por unanimidade. 
Item 7.2) Proposta de Resolução Nº 009/2008 - Detalha as atribuições 
dos cargos em comissão do quadro de servidores auxiliares do 
Ministério Público. Com a palavra o relator, Doutor Doriel Veloso 
Gouveia fez as devidas explicações acerca do assunto. Encerrados os 
esclarecimentos, foi a matéria colocada em discussão. Debatida, foi 
posta em votação. Concluída a votação, pela Presidente, foi 
anunciada a aprovação da matéria, por unanimidade. Nada mais 
havendo a tratar, a Presidente deu por encerrada a sessão. 
 
 
 

Elizabete Leônia Soares de Oliveira 
Assessora do ECPJ 

 
 
 
 


